
ISS sobre leasing financeiro é do município onde fica a
sede da arrendadora

O fato gerador do Imposto Sobre Serviços (ISS) sobre leasing financeiro ocorre na sede da instituição arrendadora, e não
no local onde o serviço é efetivamente prestado.

Com esse entendimento, a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial para concluir que
um banco, responsável por conceder o leasing, deve recolher o imposto em Curitiba, onde tem sede.

As instâncias ordinárias haviam concluído que o ISS pertenceria ao
município de Assaí (PR), onde o contrato foi assinado e o serviço do
banco efetivamente prestado.

Local do leasing

Relator, o ministro Paulo Sérgio Domingues inicialmente deu decisão
monocrática para manter a conclusão do Tribunal de Justiça do Paraná.
Após os debates na 1ª Turma, reformulou o voto.

Isso porque a 1ª Seção do STJ tem tese vinculante fixada sob o rito dos
recursos repetitivos, indicando que, se tratando de leasing, cabe à sede da
empresa avaliar a concessão, ainda que o contrato seja assinado em local
diferente.

Essa posição permitiu ao colegiado afastar a incidência da Súmula 7, que
proíbe revisão de fatos e provas em julgamentos do STJ, para reformar a
conclusão do TJ-PR no caso.

“É na sede da instituição arrendadora que ocorre o fato gerador, com a concessão do financiamento, razão pela qual o
município onde está localizada a sede é competente para exigir o ISS sobre o leasing”, apontou o relator. A votação foi
unânime.
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Contrato foi assinado em Assaí, mas o banco prestador do

serviço fica em Curitiba

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-dez-04/iss-sobre-leasing-financeiro-e-do-municipio-onde-fica-a-sede-da-arrendadora/
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